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PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ANEXO V-A 
 
 
MKU Limited, inscrita no CIN (Corporate Identity Number) Nº U19202UP2001PLC026027, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr Franco Giaffone, portador (a) da Cédula de Identidade nº 13.597.927-4 e CPF nº 257.875.238-90, 
apresenta proposta para: 
 
Item do Objeto: Capacete Balístico Ordinário. 
 
Destino Final: NUPAT – Núcleo de Patrimônio - Superintendência de Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro: 
Rodovia Presidente Dutra, Km 163 - Vigário Geral, Rio de Janeiro - RJ, 21240-001 
 
Moeda da Proposta: Dólares americanos. 
 

(A) Descrição completa do Equipamento, 
inclusive com país de origem, fabricante, 
marca, modelo, código do catálogo, peso 
(kg) e cubagem (m3). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Capacete Balístico Ordinário, padrão NIJ Standard 0106.01 (tipo 
especial), oferecendo Nível IIIA 0108.01 com proteção contra 
ameaças de 9 mm FMJ RN 124gr. à 426 +/- 15 m/s sem penetração 
completa, .44 Magnum SWC GC 240gr. à 426 +/- 15 m/s sem 
penetração completa. Capacete com Resistência à agentes 
externos, de acordo com o item 3.12.3 da AR/PD 10-02 (ou versão 
mais recente): Gasolina, Óleo de motor, Fluido hidráulico, 
Combustível aeronáutico JP-8, Composto de limpeza de armas, Óleo 
lubrificante e Tinta de camuflagem, com Resistência à chama, de 
acordo com o item 3.12.4 da AR/PD 10-02 (ou versão mais recente). 
Com relação aos pesos e tamanhos, nos tamanhos Médio e Grande, 
devem pesar respectivamente, no máximo, 1.450 e 1.500 gramas, 
com tolerância de 3% e acabamento na cor Preta e suas dimensões 
de circunferência da cabeça são de 56-59cm, e de 59-62cm, 
respectivamente. Quanto ao sistema de tirantes do capacete, trata-
se de Sistema de retenção do tirante tipo "head-loc" integrada com 4 
pontos e almofadas na nuca e sistema de ajuste por tração, que 
permita o operador, com apenas uma das mãos, ajustar a pressão 
da carneira permitindo maior estabilização do capacete no operador, 
possuindo ainda, modelo para atiradores com olho diretor invertido, 
queixeira e almofada na nuca em couro, sistema de ajuste giratório 
da circunferência craniana formado por faixa termoplástica flexível 
que, interligada a nuqueira termoplástica com botão giratório 
posicionado na parte posterior do capacete, acoplado, permitindo 
ajustes de retenção do capacete à cabeça do usuário com firmeza, 
equilíbrio e conforto. A faixa e a nuqueira devem possuir 
preenchimento nas superfícies de contato com a cabeça do usuário 
de material que propicie conforto com fino acabamento e 
visualização discreta. No caso específico da nuqueira, o 
preenchimento deve ser removível e lavável, fixado por intermédio 
de sistema de fixação de forte aderência. No que tange o 
acabamento interno do capacete, As almofadas são duráveis, 
respiráveis, removíveis e laváveis, projetadas para propiciar conforto 
ao usuário do capacete, com capacidade de atenuar as ondas de 
choque, produzidas em espuma de poliuretano com diferentes 
espessuras, para proporcionar um melhor conforto ao operador, 
revestidas com material antimicrobiano. O conjunto de almofadas de 
cada capacete tem ao menos 8 almofadas removíveis. Quanto ao 
sistema de fixação de outros acessórios e identificação, possui 
Velcro MILSPEC para fixação de outros acessórios e identificação 
dos operadores e trilhos laterais padrão picatinny rail (MIL-STD-1913 
rail e STANAG 2324 rail) para acoplamento e ajustes de acessórios 
já preso ao capacete. Acompanham cada capacete os seguintes 
acessórios: 01 Case protetora e Cobertura para os capacetes: 04 
Azul (Padrão PRF 19-3939TCX Cod. Pantone); 02 Vermelha (Padrão 
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485C Cod. Pantone); 02 Brancas e 04 Conjuntos de almofadas 
extras. 
Fabricante: MKU Limited. 
Marca: MKU. 
Modelo/Cod. Catálogo: MKH/ HIGH CUT -7 
Cubagem: Aprox. 3.5 m3 . 

(B) Quantidade total (unidade) 450 
(C) Valor aduaneiro unitário USD 226,42 
(D) Câmbio PTAX 5,5266 
(E) Valor aduaneiro unitário convertido E = 
C x D 

R$ 1.251,34 

(F) Imposto de Importação F = E x 0% - 
(G) IPI G = (E + F) x 0% - 
(H) PIS H = E X 2,1% (unitário) R$ 26,28 
(I) COFINS I = E x 9,65% (unitário) R$ 120,75 
(J) ICMS J = {20% x [(E+F+G+H+I) : (1-
20%)]} (unitário) 

R$ 349,90 

(K) Outras despesas: 
Abertura de carta de crédito: 
Frete interno: 
Seguro interno: 
Outros:_________ 

R$ 51,73 
 

(L) Preço unitário final L = 
E+F+G+H+I+J+K 

R$ 1.800,00 

(M) Preço Final Total: M = B x L R$ 810.000,00 
 
Tendo em vista que o destino final da mercadoria será o estado do Rio de Janeiro, na equalização da proposta o 
licitante estrangeiro deverá aplicar a alíquota básica de 18% para o ICMS, adicionado da alíquota adicional de 2% 
para o Fundo Estadual de Combate à Pobreza nos termos da lei estadual 4.056/02 e da lei complementar estadual 
167/15, totalizando uma alíquota global de 20% de ICMS.. 
 
Imposto de Importação não aplicável sobre as empresas estrangeiras em virtude desse imposto não onerar as empresas 
nacionais. Aplicação do princípio da isonomia c/c o § 4o art. 42. da Lei 8.666/93. 
 
Alíquotas de IPI, PIS e COFINS referentes ao objeto da licitação, código NCM 6506.10.00 (capacetes e artigos de uso 
semelhante, de proteção). 
 
O valor total de proposta, segundo a letra (M), é de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). 
 
 
Os materiais serão entregues no estado do Rio de Janeiro, no NUPAT – Núcleo de Patrimônio.  
 
INCOTERM: DAP (Delivered at Place) 
 
Validade da Proposta: 60 dias. 
 
Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão de obra,encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
previdenciários e comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções (imunidades), e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
 
Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente termo de referência, bem como que na nossa proposta os 
valores apresentados englobam todos os custos a cargo da contratada, que venham a onerar o objeto desta licitação, descritos 
no termo de referência. 
 
Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta 
contratação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo pleitear quaisquer acréscimos após 
a entrega da proposta. 
 
Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às especificações e condições estabelecidas para este Edital. 
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Declaramos que cumpriremos os prazos de entrega dos equipamentos de 150 dias, contados da data de assinatura do contrato 
e da emissão de Certificado Internacional de Importação – CII expedido pelo Exército Brasileiro, atendendo integralmente às 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. 
  
Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, 
de acordo com o § 1º do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
previdenciários e comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, brasionamento, tributos, incidentes, treinamento de 
pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
 
Declaramos quer o objeto será executado no prazo e em conformidade com o estipulado no Termo de Referência e legislação 
específica. 
 
Declaramos que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de dezesseis anos, salvo maior de 14 anos em condição de aprendiz, em cumprimento ao art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988. 
 
Declaramos que o prazo de garantia será de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados do recebimento definitivo, sendo 
a empresa responsável por qualquer defeito, que não seja oriundo de mau uso ou armazenamento indevido, a 
substituir o material que apresentar defeito no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da notificação da contratada. 
 
 
Dados Bancários:  
 
Beneficiary Name:               MKU LIMITED 
SWIFT Code:   BARBINBBKAN 
ALFA Code:   MALLRO 
Brench Name and Adress:  BANK OF BARODA – International Business Branch – Mall Road, Kanpur, 208001 
Telephone & Email ID:  (+91 512) 2369445 / MALLRO@bankofbaroda.com  
Account nº (USD):   41650200000012 
Correspondent Bank:  Bank of Baroda 
USD Account:     New York Branch 
SWIFT:     BARBUS33 
ABA:     26005322 
 
 
 
São Paulo/SP, 16 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Franco Giaffone 

Representante Legal 
MKU Limited 

 


		2021-06-16T11:21:05-0300
	FRANCO GIAFFONE:25787523890




